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PORTARIA Nº 25/2017 
 

 

 

 
DISPENSA O SERVIDOR 

LEONARDO COLOMBO MARTINS 

DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE ASSESSOR 

JURÍDICO  

 

 

MARTIM CALABRESI TRESSOLDI, 

Presidente da Câmara Municipal de Osório, usando das atribuições legais 

que lhe confere o Regimento Interno e a Lei N. º 3178 de 20 de Abril de 

2000 e suas alterações DISPENSA O SERVIDOR LEONARDO 

COLOMBO MARTINS DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE ASSESSOR, a contar de 01 de fevereiro de 2017. 

 

      

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 31 de Janeiro de 2017. 

 

 

 

 

 

MARTIM CALABRESI TRESSOLDI 

Presidente 

 
 


